
 
 

 

RESOLUÇÃO Nº. 004/2.009 
DE 17 DE AGOSTO DE 2.009 

 
 
Dispõe sobre a prorrogação do 
prazo para a conclusão dos 
trabalhos da C.E.I. 
 
 

   Ver. MARCELO SIMÃO , Presidente da Câmara Municipal 
da Estância de Santa Rita do Passa Quatro - SP, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei. 
 
   FAÇO SABER  que a Câmara Municipal da Estância de 
Santa Rita do Passa Quatro – SP aprovou e a Mesa da Câmara promulga a 
seguinte Resolução: 
 
   Art. 1 o. – Fica prorrogado por mais 90 (noventa dias) o 
prazo fixado para a conclusão dos trabalhos da Comissão Especial de 
Inquérito, criada pela criada pela Resolução nº. 001/2.009. 
 
   Art. 2º.  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
   Câmara Municipal da Estância de Santa Rita do Passa 
Quatro, 17 de agosto de 2.009. 
 
 

Ver. Marcelo Simão 
Presidente 

 
 

Ver. José Mário Castaldi                         Ve r. Paulo César Missiatto 
1º Secretário                                                2º Secretário 

 
 
   Publicada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância 
de Santa Rita do Passa Quatro, em 18 (dezoito) de agosto de 2.009. 
 
 
 

Drª. Flávia Jordani Barbosa Borgo 
Procuradora Jurídica . 


